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Acesse o Diário:

Terça-feira, 1º de fevereiro de 2022

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº  135/2022

“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com THAIS DA COSTA BARBOSA – TECNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORARIO), matrícula nº 401.198 
em virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 28/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  1º de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  136/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada FERNANDA AMARAL 

LEMOS, matricula nº 90.869, no cargo de SUPERVISOR 
DE ENSINO, sob Regime Estatutário, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, classificado (a) em 36º 
lugar, de que trata o Edital nº 002/2016.        

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a  contar de 27/01/2022.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 1º de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 027, de 27 de janeiro de 2022.

“NOMEIA/RECONDUZ MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a necessidade de nomear 

e reconduzir os membros do Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer, criado através da Lei nº 4.777, de 13 de 
maio de 2011, tendo em vista que o prazo do mandato 
dos membros nomeados através do Decreto nº 124, de 
8 de novembro de 2019,  já escoou, 

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados representantes do 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer, pelo prazo de 
2 (dois) anos, os representantes da Secretaria Municipal 
de Esportes e da Juventude, Dayane Macêdo e Gilmar 
Cabral de Almeida; representantes da Comissão 
Permanente de Esporte, Lazer e Turismo da Câmara 
Municipal, Denise Cristina Lima de Andrade e Paulo 
César Pereira; representante dos docentes do curso 
de Educação Física da Faculdade IMEPAC, Hugo 
Ribeiro Zanetti; representante da Liga Araguarina de 
Futsal – LAFS, Eduardo Tadeu de Paula; representante 
das associações amadorísticas de Araguari, Júlio 
César Gonçalves; representante das associações 
de portadores de necessidades especiais, Ivaldo 
Vasconcelos Goes; representante de academias de 
artes marciais, José Eduardo e representante de 
escolinhas de natação, futebol, futsal, damas, xadrez e 
outros, Matheus Aparecido Marques Pereira.

Art. 2º Ficam reconduzidos ao Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, representante da Secretaria Municipal de Esportes 
e da Juventude, Agnaldo Daniel da Silva; representante 
das Associações de bairros de Araguari, Jesus Izidoro de 
Sousa; representante da Liga Araguarina de Futebol – 
LAF, João Batista Guimarães Oliveira; representante das 
associações amadorísticas de Araguari, Mário Humberto 
Pereira e representante da União dos Estudantes de 
Araguari – UEA, Divino Antônio de Oliveira.

Art. 3º Com as presentes nomeações e 
reconduções o Conselho Municipal de Esporte e Lazer, 
passa a ter esta composição:

I – Representantes da Secretaria Municipal de 
Esportes e da Juventude:

    Agnaldo Daniel da Silva

    Dayane Macêdo
    Gilmar Cabral de Almeida
II – Representantes da Comissão Permanente de 

Esporte, Lazer e Turismo da Câmara Municipal:
     Denise Cristina Lima de Andrade
     Paulo César Pereira
III – Representante dos docentes do curso de 

Educação Física da Faculdade IMEPAC:
        Hugo Ribeiro Zanetti
IV – Representante das Associações de bairros 

de Araguari:
        Jesus Izidoro de Sousa
V – Representante da Liga Araguarina de Futsal 

– LAFS:
      Eduardo Tadeu de Paula
VI – Representante da Liga Araguarina de Futebol 

– LAF:
       João Batista Guimarães Oliveira
VII – Representantes das associações 

amadorísticas de Araguari:
        Júlio César Gonçalves
        Mário Humberto Pereira
VIII – Representante da União dos Estudantes de 

Araguari – UEA:
           Divino Antônio de Oliveira
IX – Representante das associações de 

portadores de necessidades especiais:
        Ivaldo Vasconcelos Goes
X – Representante de academias de artes 

marciais:
      José Eduardo
XI – Representante de escolinhas de natação, 

futebol, damas, xadrez e outros:
       Matheus Aparecido Marques Pereira

Art. 4º Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, 
morte ou incompatibilidade de função de algum dos 
seus membros, será nomeado um novo conselheiro, 
de conformidade com o art. 6º, da Lei nº 4.777, de 13 
de maio de 2011, que completará o mandato de seu 
antecessor.

Art. 5º Os membros do Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer ora nomeados não receberão jetons ou 
outras formas de gratificação.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, 
o presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a contar de 
9 de novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

WESLEY MARCOS LUCAS DE MENDONÇA
Secretário de Esportes e da Juventude
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PORTARIA Nº  137/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com HORTÊNCIA FREIRE BARCELOS – MÉDICO 
CLINICO GERAL (TEMPORARIO), matrícula nº 401.196 
em virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 24/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  1º de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  138/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MARCELO RIBEIRO FARIA – MÉDICO CLINICO 
GERAL (TEMPORARIO), matrícula nº 401.199 em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 18/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  1º de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº    143/2022
“ALTERA A LOTAÇÃO DE SERVIDOR”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os 

Atos de movimentação de pessoal da Administração 
Pública, 

RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora KATIANE 

RUBIA DE CASTRO matrícula nº 90.278 ocupante 
de emprego público efetivo de Auxiliar Administrativo, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PECUÁRIA ABAST AGRONEGÓCIOS para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu 
novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício 
de suas funções na 4ª DELEGACIA REGIONAL DE 
POLICIA CIVIL DE ARAGUARI.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão 
de lotação, a servidora será encaminhada ao SESMT 
para as providências necessárias para a efetivação de 
sua transferência e mudança de lotação, com vistas à 
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efeito a 
contar do dia 25/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 01 de Fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 140/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. RUBENS 
DA SILVA CAMPOS – VIGIA (TEMPORÁRIO)                                                                                         
REG. 400465

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 27/012022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 140/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. AGNALDO 
AUGUSTINHO DE OLIVEIRA – VIGIA (TEMPORÁRIO)  
REG. 400459

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 27/012022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 141/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por 
término de contrato a seguinte servidora. FRANCIELE 
MENDES DA SILVA NARCISO – COVEIRO 
(TEMPORÁRIO) REG. 400472

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 27/012022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 144/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por 
término de contrato a seguinte servidora. PRISCILIANA 
DA SILVA SANTANA MOREIRA – AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE REG. 400142

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 

de seus efeitos a contar de 26/012022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 

Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2022.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 145/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANA 
LÚCIA DA SILVA VIANA DE SOUSA – TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM REG. 401145

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 28/012022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

EDUCAÇÃO
AVISO DE EDITAL

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°: 174/2021- RP- 134/2021- OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HIGIENIZAÇÃO DE FILTROS COM TROCAS DOS 
REFIS VENCIDOS NOS CENTROS EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS (CEMS), CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Data da Sessão de Disputa 
de Preços: Dia 21/02/2022 às 09:00 horas.  Local: www.
licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/
licitações e www.licitanet.com.br. Maiores informações no 
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio de 
Melo Franco nº 550, ou pelo telefone (0**34) 3690-3280. 
Araguari, 31 de janeiro de 2022.

OBRAS
AVISO DE EDITAL

O Município de Araguari-MG, comunica aos 
interessados que, fará realizar a licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº 023/2021, TIPO/CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO E REGIME DE 
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EDIFICAÇÃO DE UM 
QUIOSQUE NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA 
THEODORETO VELOSO DE CARVALHO (EM FRENTE 
AO FRIGORÍFICO - BAIRRO PAINEIRAS - ARAGUARI/
MG). CONFORME OS DOCUMENTOS EM ANEXO: 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO 
BÁSICO. Os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e proposta deverão ser entregues até às 13:00 
horas do dia 03 de março de 2022, sendo que a abertura 
dos envelopes será realizada no mesmo dia e horário. 
As empresas interessadas em participar desta licitação 
poderão vistoriar o local onde será executada a obra/serviço, 
mediante agendamento, em dias úteis e respeitado o horário 
do expediente normal da PMA, até o dia 02 (dois) de março 
de 2022. Os horários estabelecidos neste Edital respeitarão 
o Horário Oficial de Brasília - DF. Mais informações pelo 
telefone: (34) 3690-3280. 
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TERMO DE REVOGAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
INTEGRAL DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR PONTO 
DE MANUTENÇÃO INCLUINDO A DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL DOS MATERIAIS 
RETIRADOS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG INCLUINDO 
PERÍMETRO URBANO, POVOADOS E DISTRITOS.

O Secretário Municipal de Obras, por meio de suas 
atribuições legais, em respeito aos princípios gerais de 
direito público, às prescrições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e demais legislações que regem a matéria, 
procede, em nome do Município de Araguari-MG e em 
defesa do interesse público, RESOLVE  REVOGAR o 
Processo Licitatório n.º 243/2021, na modalidade de Pregão 
Presencial n.º 138/2021, pelas razões e fundamentos 
manifestados no Despacho do senhor Secretário Municipal 
de Obras. 

Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros. 
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse 

público.
Dê ciência e notifique aos interessados (caso 

necessário).
Publique-se na forma da Lei (caso necessário). 
Araguari-MG, em 31 de janeiro de 2022.
Luiz Felipe de Miranda
Secretário Municipal de Obras

REFERÊNCIA: PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 243/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 138/2021 – RP Nº 
106/2021

SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

Fornecedor: EMENALLI; CNPJ: 13.694.036/0001-
64 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 150/2021 – RP Nº 116/2021. 
PROCESSO Nº. 267/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (INSUMOS HOSPITALARES) 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, ATENÇÃO BÁSICA 
E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: 
R$ 5.024,25 (cinco mil vinte e quatro reais e vinte e cinco 
centavos). Araguari, 28 de janeiro de 2022 – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 

Departamento Administrativo de licitações e Contratos da 
SMS, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 205/2021, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.124/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PERMANENTE (ULTRASSOM) PARA 
ATENDER A POLICLÍNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME RECURSO FINANCEIRO 
DA PROPOSTA Nº 19250.765/1150-01, em toda a sua 
tramitação, a legislação pertinente.Assim sendo, satisfazendo 
à legalidade e ao mérito administrativo, HOMOLOGO o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 205/2021, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2021; com fundamento 
no artigo 46 do Decreto Federal nº 10.024 de 29 de setembro 
de 2019, ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da 
empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 00.029.372/0002-21; que 
apresentou um valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais), correspondente à fase de lances registrada na ata 

de sessão pública do dia 08 de dezembro de 2021.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos 

para a formalização do Contrato.
Araguari, 31 de janeiro de 2022.
Soraya Ribeiro de Moura–SecretáriaMunicipal de 

Saúde.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        

Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 
Departamento Administrativo de licitações e Contratos da 
SMS, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 280/2021, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.158/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (FÓRMULAS ALIMENTARES) 
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE 
NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARAGUARI-MG, em toda a sua tramitação, a legislação 
pertinente.Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao mérito 
administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 280/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
158/2021; com fundamento no artigo 46 do Decreto Federal 
nº 10.024 de 29 de setembro de 2019, ADJUDICANDO 
o objeto licitado em favor das empresas COMERCIAL 
OTTO - EIRELI, CNPJ: 31.374.156/0001-66; COMERCIAL 
RONEWTON LTDA EPP, CNPJ: 38.484.523/0001-23; EV 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, 
CNPJ: 11.851.214/0001-98; NATCLEAN PRODUTOS E 
HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ: 24.352.935/0001-03; 
NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
EIRELI, CNPJ: 11.050.585/0001-70; NSA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 34.729.047/0001-
02; DOM BOSCO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 
35.020.039/0001-55 E CIRÚRGICA ALIANÇA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 08.088.996/0001-40 que 
apresentaram um valor global de R$ 1.754.479,50 (um 
milhão setecentos e cinqüenta e quatro mil quatrocentos e 
setenta e nove reais e cinqüenta centavos), correspondente 
à fase de lances registrada na ata de sessão pública do dia 
10 de dezembro de 2021.

Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos 

para a formalização do Contrato.
Araguari, 31 de janeiro de 2022.
Soraya Ribeiro de Moura–SecretáriaMunicipal de 

Saúde.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        

Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 
Departamento Administrativo de licitações e Contratos da 
SMS, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 278/2021, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.165/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
CONTÍNUOS DE PORTEIRO E VIGILANTE NOS POSTOS 
FIXADOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 
DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS QUANDO 
NECESSÁRIO, NO ÂMBITO DAS DEPENDÊNCIAS DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI-MG, POR UM PERÍODO DE 12 
MESES, em toda a sua tramitação, a legislação pertinente.
Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao mérito 
administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 278/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
165/2021; com fundamento no artigo 46 do Decreto Federal 
nº 10.024 de 29 de setembro de 2019, ADJUDICANDO o 
objeto licitado em favor da empresa MLA CONSERVADORIA 
LTDA, CNPJ: 20.391.187/0001-09; que apresentou um valor 
global de R$ 2.457.913,44 (dois milhões quatrocentos e 
cinqüenta e sete mil novecentos e treze reais e quarenta e 
quatro centavos), correspondente à fase de lances registrada 
na ata de sessão pública do dia 16 de dezembro de 2021.

Publique-se na forma da Lei.

Após, ao Departamento de Licitações e Contratos 
para a formalização do Contrato.

Araguari, 31 de janeiro de 2022.
Soraya Ribeiro de Moura–SecretáriaMunicipal de 

Saúde.

TERMO DE APOSTILAMENTO        
TERMO DE APOSTILAMENTO – 014/2022 – 

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 141/2021 – PROCESSO 
Nº 245/2021. O objeto do presente Termo de Apostilamento 
é alterar a atual fiscal Rosana Ferreira Lima Nobre pelas 
servidoras Marislene Pulsena Cunha Nunes e Marina Gontijo 
Lopes, nas Atas de Registro de Preços sob n° 006/2022 e 
007/2022, do processo n°. 245/2021, Pregão Eletrônico de 
n°. 141/2021, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E SUPORTE PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA OXIGENOTERAPIA E SUPORTE 
VENTILATÓRIO, PARA ATENDER OS PACIENTES QUE 
SÃO ACOMPANHADOS PELO SAD/AMBULATÓRIO DE 
OXIGENOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI-MG.

Araguari - MG, 28 de janeiro de 2022.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO
Contratada: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL 

LTDA. Contrato Administrativo nº 034/2022 – Dispensa 
de Licitação nº 004/2022 – Processo nº 018/2022. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE SENSOR FREESTYLE LIBRE, EM 
CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DA 
AÇÃO DE Nº 5006981.80.2021.8.13.0035, EM TRÂMITE 
NA 1ª VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
DA COMARCA DE ARAGUARI, EM FAVOR DA PACIENTE 
SABRINA SANTOS PARREIRA. Valor: R$ 8.397,60 (oito 
mil trezentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
Vigência Contratual: 180 (cento e oitenta) dias. DO:
Ficha Dotação
460 02.11.00.10.302.0028.2460.3.3.90.91

.00

TERMO DE APOSTILAMENTO 
TERMO DE APOSTILAMENTO – 013/2022 – 

CREDENCIAMENTO DE Nº. 001/2018 – PROCESSO Nº 
003/2018. O objeto do presente Termo de Apostilamento 
é incluir a dotação orçamentária, assim como a fonte de 
recursos abaixo no contrato administrativo n° 029/2018, 
como recurso de pagamento das compras públicas 
licitadas por meio do processo licitatório n°. 003/2018, 
Credenciamento de n°. 001/2018, cujo objeto consiste 
na CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE, INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CONFORME 
TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E 
OPM DO SUS A SEREM PRESTADOS A QUALQUER 
INDIVÍDUO QUE DELES NECESSITE E QUE SEGUIRÃO 
AS NORMAS DO SUS, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO 
DA TABELA DO SUS/SIGTAP. A dotação orçamentária e a 
fonte de recursos são:
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA
732 159 02.22.00.10.302.0028.

2082.3.3.90.92.00

*Referência 2022
Araguari - MG, 28 de janeiro de 2022.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
TERMO DE APOSTILAMENTO – 012/2022 – 
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FAEC
EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE FOMENTO Nº 040/2021 RELATIVO AO PROCESSO 
Nº 3580/2021. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização: ASSOCIAÇÃO 
EMCANTAR DE ARTE, EDUCAÇÃO, CULTURA E MEIO 
AMBIENTE CNPJ sob o nº 05.791.083/0002-89. OBJETO: 
O presente aditivo altera o item 7.1 da Cláusula Sétima, 
que passa a ter a seguinte redação: “O presente TERMO 
DE FOMENTO vigerá a partir de 01/01/2022 a 31/12/2022, 
conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para 
a consecução de seu objeto e a publicação do extrato do 
termo de fomento ocorreu junto a Imprensa Oficial em sua 
edição de 17/12/2021”. 

As demais clausulas que instruem o presente Termo 
permanecem inalteradas.

GESTOR: Presidente da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura- FAEC, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
Publicação em 02 de fevereiro de 2022. No Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997. 

CREDENCIAMENTO DE Nº. 004/2017 – PROCESSO Nº 
083/2017. O objeto do presente Termo de Apostilamento 
é incluir a dotação orçamentária, assim como a fonte de 
recursos abaixo no contrato administrativo n° 088/2017, como 
recurso de pagamento das compras públicas licitadas por 
meio do processo licitatório n°. 083/2017, Credenciamento 
de n°. 004/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG. A dotação 
orçamentária e a fonte de recursos são:
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA
732 159 02.22.00.10.302.0028.

2082.3.3.90.92.00

*Referência 2022
Araguari - MG, 28 de janeiro de 2022.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 

DE FOMENTO Nº 043/2021 RELATIVO AO PROCESSO 
Nº 3739/2021. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização: ASSOCIAÇÃO 
SÓCIOCULTURAL JOSÉ LÁZARO HENRIQUES CNPJ 
sob o nº 11.122.834/0001-96. OBJETO: O presente aditivo 
altera o item 7.1 da Cláusula Sétima, que passa a ter a 
seguinte redação: “O presente TERMO DE FOMENTO 
vigerá a partir de 01/01/2022 a 31/12/2022, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução 
de seu objeto e a publicação do extrato do termo de 
fomento ocorreu junto a Imprensa Oficial em sua edição de 
15/12/2021”. 

As demais clausulas que instruem o presente Termo 
permanecem inalteradas.

GESTOR: Presidente da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura- FAEC, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
Publicação em 02 de fevereiro de 2022. No Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997. 

EXTRATO DE ADITIVO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 

DE FOMENTO Nº 041/2021 RELATIVO AO PROCESSO 
Nº 3738/2021. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização: ASSOCIAÇÃO 
PROMOCIONAL DE CONGADOS, MOÇAMBIQUES 
E CATUPÉS DE ARAGUARI-A.P.M.C CNPJ sob o nº 

73.814.352/0001-54. OBJETO: O presente aditivo altera o 
item 7.1 da Cláusula Sétima, que passa a ter a seguinte 
redação: “O presente TERMO DE FOMENTO vigerá a partir 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto 
e a publicação do extrato do termo de fomento ocorreu 
junto a Imprensa Oficial em sua edição de 16/12/2021”. 

As demais clausulas que instruem o presente Termo 
permanecem inalteradas.

GESTOR: Presidente da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura- FAEC, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
Publicação em 02 de fevereiro de 2022. No Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997. 

EXTRATO DE ADITIVO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 

DE FOMENTO Nº 030/2021 RELATIVO AO PROCESSO 
Nº 3046/2021. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. Organização: LIGA DESPORTIVA 
CULTURAL AFRIKPOEIRA - CUFA CNPJ sob o nº 
22.241.137/0001-70. OBJETO: O presente aditivo altera o 
item 7.1 da Cláusula Sétima, que passa a ter a seguinte 
redação: “O presente TERMO DE FOMENTO vigerá a partir 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto 
e a publicação do extrato do termo de fomento ocorreu 
junto a Imprensa Oficial em sua edição de 14/12/2021”. 

As demais clausulas que instruem o presente Termo 
permanecem inalteradas.

GESTOR: Presidente da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura- FAEC, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
Publicação em 02 de fevereiro de 2022. No Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.
EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE FOMENTO Nº 029/2021 RELATIVO AO PROCESSO 
Nº 2967/2021. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização: GRUPO SOL DE 
TEATRO CNPJ sob o nº 21.243.035/0001-21. OBJETO: O 
presente aditivo altera o item 7.1 da Cláusula Sétima, que 
passa a ter a seguinte redação: “O presente TERMO DE 
FOMENTO vigerá a partir de 01/01/2022 a 31/12/2022, 
conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para 
a consecução de seu objeto e a publicação do extrato do 
termo de fomento ocorreu junto a Imprensa Oficial em sua 
edição de 14/12/2021”. 

As demais clausulas que instruem o presente Termo 
permanecem inalteradas.

GESTOR: Presidente da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura- FAEC, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
Publicação em 02 de fevereiro de 2022. No Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.
EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE FOMENTO Nº 051/2021 RELATIVO AO PROCESSO 
Nº 3877/2021. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização: MOÇAMBIQUE 
BRANCO DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO CNPJ 
sob o nº 04.882.424/0001-88. OBJETO: O presente aditivo 
altera o item 7.1 da Cláusula Sétima, que passa a ter a 
seguinte redação: “O presente TERMO DE FOMENTO 
vigerá a partir de 01/01/2022 a 31/12/2022, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução 
de seu objeto e a publicação do extrato do termo de 
fomento ocorreu junto a Imprensa Oficial em sua edição de 
14/12/2021”. 

As demais clausulas que instruem o presente Termo 
permanecem inalteradas.

GESTOR: Presidente da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura- FAEC, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
Publicação em 02 de fevereiro de 2022. No Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.

GABINETE
INTENÇÃO DE ADESÃO

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GABINETE, COMUNICA A INTENÇÃO 
À ADESÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 (SRP 
003/2021 – PROCESSO 011/2021), GERENCIADO 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI, PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA 
MANHÃ E LANCHE DA TARDE) PARA VEREADORES, 
FUNCIONÁRIOS, ESCOLA LEGISLATIVO E POR 
OCASIÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, ORIUNDA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. FICHA A SER UTILIZADA: 
641 – DOTAÇÃO – 02.18.  .04.131.0025.2176.3.3.90.30.00 
– FONTE 100. ARAGUARI, 01 DE FEVEREIRO DE 
2022. FLÁVIO SOARES. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GABINETE.
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